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INFORMATIVO  

 

   

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, venho informar que os 

Projetos de Lei nº 20 de 2023, que "Dispõe sobre o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas 

públicas do município", e o Projeto de Lei nº 21 de 2023, que “Dispõe sobre a instituição da operação 
Cata Bagulho no município de Embu-Guaçu", ambos de autoria do Chefe do Poder Executivo, foram 

arquivados em conformidade com a solicitação contida no Ofício nº 095/2023/AD, referente à sua 

retirada. 

  

Embu Guaçu, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Joaquim da Aposentadoria 

Vereador PP 

Presidente  

 

 
 


